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PORTARIA 11D DE 08 DE JÂNEIRO DE 2026

Dispõe sobre o conce

■> pi svidénc-ae.

30 férias ao seividor cargo efetivo Oi ■)'■)
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A SECRETARIA

DEPARTAMENTO

MUMICiPAL Dl- ADMINISTRAÇAO e a DIRETORA DO
.^OS l-IUiVIANOS

Pnraná, no uso das atrioulçcas que lhes são
de -Julho do ano 2025, c> conoiderandü o direito de férias do(a) servidor{a) em

)E ['lECJR do Mufiicipio de Planalto, Estado dc
oriferidas peio Decreto Municipal 568"
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questão,

RESOLVEM

Alt. 1'\ CONCEDER 30 dias

do RG 10.4382.207-9

Motcifisía II. !ol

2'T O peiíodo aquisitivo

Ai1:., T. O período de

díi; rerins repulameníaies ao servidor EUGENIO .P.ALiNSKI portado"

ePF- rV’ 076.490.079-87, matrícula n'’ 10641 ocupante do cargo de

slruia de Seiviços Rodoviários,

síererúe a esla concessão de férias é de 01/09/2024 a 31/0B/2026
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aS férias será de 12/01/2026 a 10/02/2026.

Tri:., V. Esta Portaria entra ern vigor na datíi de sus

íOZ(>

I puijiicacãü.

Gcilj íe cia ■'lana IVjrmcpal d..-; .Adrninisrracão e do Departamento de Recursos Humanos

ern Planalto Estado do Paraná, aos oito dias do mês de janeiro de 2026.
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fêrnantí eUÀnns^\^VIaic6lo Felipe Sctimitt

oeci-ctariO MuriiCip-al de Arlmiii sir.acào
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Di. etors dc Departamento de Recursos Humanos


